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LEI N° 2,1198, DE 23 DE Q.EZEM6RO DE l OO3 

Institui no municíp io de Ibitinl)l 8 Contribuição 
para Custeio do Se.rvlço de I l uminação Pública, 
prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

. , 
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TURIsnCA DE 

ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com d Lei organica dO MUnicípio, e nos 
termos da Resolução nO 2.795, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art 10 - Fica Instituída no Município a Contribuição para o 
Custeio do Servi<;o de Iluminação Publica - OP, prevista no artigo 149-A da ConstituIÇão 
Federal. 

Art 2° - Entende·se como iluminação pública os serviçoS 
que têm por objeto proVI!( de luz artificial as vias e logradouros públicos por meio de 
distribuição de energia elétrica, 

Art 3° - O fato gerador da OP com a prestação de 
serviço de Iluminação pública a coletividade no território do município de Ibitinga. 

Art 4° . O sujeito passivo da CfP é o consumidor de 
enef9ia elétrica domiciliado ou estabelecido no município de Ibitinga, beneficiado pela rede 
de iuminação pública. 

Art 5° . A base de cálculo da OP é o custo dos serviços 

de Iluminação de vias e logradouros públicos, que compreenderá : 

I. despesas mensais com a energia elétrica consumida pela iluminação pública das vias 
e logradouros públicos; 

li. despesas mensais com administração, operação e manutenção dos serviços de 
Iluminação das vias e logradouros públ icos; 

m. despesa mensal com melhoria da modernIZação do sislema de iluminação das vias e 
logradoUros públicos. 

Art 6° - O valor ilpurado contome o disposto no artIgo 
anterior serã rateado entre os sujeitos passivos da contnbuiçlio, 

§ 10 - O valor mensal resultante do rateio do valor 
apurado pelas despesas mensais com a en€fgia clétrlCil consumida pela Iluminação das vias 
e logradouros públicos, devido por cada sujeito passivo da classe residencial, com consumo 
até 300 kw/h e comercial oom consumo até LOOO kw/h não excederá a 10% (de, por cento) 
da valor mensal em reaIs de seus respectivos consumos de energia elétrica. 

§ 2° - O valor mensal resultante do rateio do valor 
apurado pelas despesas mensais com a energia elétnca pela iluminação das vias e 
logradouros publicas devido por cada suJt?ito passIvo da classe industrial e uso própriO com 
consumo até 1.000 kw/h serã de 10% (dez por cento) do valor menSilI em reais de 5e\JS 
respectivos consumos de energia elétrica. 
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Art 7° - Estão isentos da OP: 
I - os consumidores da classe rural ; 
1l - os consumidores da classe dos órgãos públicos em 

geral; 
1lI - as entidades religiosas e instituições assistenCiais e 

filantrópicas, sem fins lucrativos. 

Art 80 - O lançamento da ap será efetuado na tom)a 
como for estabelecido em decrero do Poder Executivo. 

Art 90 - Não poderá ser lançada a CIP, nos casos de 
oonsumldores que ,esidirem em vias e logradouros públicos que não possuem Duminação 
pública . 

Art 10 - Fica O Poder Executivo autorirado a celebrar 
convênio ou contrato com empresa concessionária local da distribuição de energia elétrica 
para efetuar a cobrança da ap mediante lançamento na fatura mensal de consumo de 
energia elétrica do sujeito passivo. 

Art 11 - Fica criado o Fundo Municipal de Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública de natureza contábil, conta bancaria vinculada, especifica e 
com a administração da Secretaria de Finanças. 

Parligrafo Único - Para o Fundo deverão ser destinados 
todos os recursos arrecadados com a Contribuição de Iluminação Pública, a partir do qual se 
farão os pagamentos respectivos e prestações de contas. 

Art 12 . As nonres do Código Tributário Nacional e do 
Código Tributário Munídpal aplicam-se no que couber, á contribuição instituida por esto lei, 
indusive aquelas relativas às inflações e penaliÇj' ade~ 

Art 1 - Esta I i entrara em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos, a partir de 1° e janeiro ' 2004. 

M~<fl'l1 'se as disposições em contrario. 

( 
FLOR~ 
,// Pretei 

ÔNIO AORENTlNO 

-
Registrada e publicada na Secretaria de. Administração, 

em 23 de dezembro de 2003 . 

~/) ~. 
MARI~Bru"&~doso 

c:I1efu...do Dkl?tO de ProtOColO e Arquivo 
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